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 I - Histórico

O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que Dispõe sobre Políticas 
Em sua exposição de motivos, aduz que para uma melhor organização legislativa, foram juntadas duas legislações (1.527/2006 e 2.370/2018), uma que criava o Conselho e a outra que criava o Fundo.

A relevância da revisão e atualização dessas normativas reside na necessidade de adequação às recentes mudanças sociais, demográficas e legislativas que impactam diretamente a realidade da pessoa idosa em Schroeder. Compreendemos que a população idosa demanda uma atenção especial em razão das particularidades e desafios que a idade avançada apresenta.

Dentre os motivos que justificam a atualização da legislação, destacamos:

· Demanda Crescente: Observamos um aumento significativo na população idosa de Schroeder, o que exige uma atenção mais específica às suas necessidades, garantindo-lhes uma qualidade de vida condizente com os princípios da dignidade humana.

· Evolução das Políticas Públicas: As políticas públicas externas para a terceira idade passaram por transformações significativas nos últimos anos. A atualização da legislação é fundamental para alinhar as ações do Conselho e do Fundo às diretrizes e programas governamentais mais recentes.

· Participação da Sociedade Civil: A sociedade civil organizada desempenha um papel fundamental na fiscalização e no apoio às políticas externas para a pessoa idosa. A revisão da legislação visa fortalecer a participação ativa dos cidadãos e das organizações não governamentais na defesa dos direitos dos idosos.

· A Garantia do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é essencial para garantir recursos suficientes e específicos para a implementação de programas e ações que promovam a qualidade de vida dos idosos em Schroeder.

· Alinhamento com a Legislação Federal: A legislação federal relacionada aos direitos da pessoa idosa passou por alterações, e é fundamental que nossa legislação municipal esteja alinhada a essas mudanças para garantir a efetividade das ações locais.





Por fim, pugna pela aprovação do referido Projeto de Lei. 

 II - Do mérito
Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 060/2023 do Executivo Municipal, que pugna pela reestruturação do Conselho de Municipal dos Direitos dos Idosos e do Fundo Municipal do Idoso.
No que concerne à competência legiferante do Município, o projeto encontra-se amparado pela Lei Orgânica Municipal, especialmente pelo artigo 7º, I, bem como pelo inciso I do art. 17 da Constituição Estadual e art. 30, I da Constituição Federal, por tratar-se de matéria de interesse eminentemente local. 

Impende destacar que o Chefe do Executivo possui prerrogativa para iniciar o processo legislativo quando se trata de matéria dessa natureza, em face do previsto pelo inciso III do art. 47 Da Lei Orgânica do Município de Schroeder:  São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: III - a criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos ou Diretorias equivalentes e órgãos de Administração Pública; 

No caso em tela, a propositura se destina a regular aspectos referentes a Política de atendimento da Pessoa Idosa, incluindo a regulamentação do Conselho Municipal de Pessoa Idosa e o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, observa-se que na ocasião o Chefe do Executivo tratou de compilar as duas legislações existentes, o que via de regra, denota-se o mais adequado. 

Nesse passo, para cumprir adequadamente seu papel, o Direito deve possuir organicidade, isto é, sistematização, coerência e unicidade, caracterizando-se como um sistema, um conjunto de elementos coordenados entre si, formando uma estrutura organizada e sem antinomias ou contradições. As principais técnicas utilizadas para dar organicidade ao ordenamento jurídico são a codificação e a consolidação.

 Portanto, quanto ao mérito da proposta, não se vislumbra qualquer vício, notadamente porque o conteúdo é político e discricionário do Executivo e dos Edis. O juízo meritório quanto ao deferimento da pretensão tem caráter político, devendo ser debatido e votado pelos nobres Edis que integram esta Casa de Leis, não havendo óbice quanto à Legalidade e Constitucionalidade da proposição. 
III – Conclusão

Tendo em vista a discricionariedade atinente ao Poder Executivo, opinamos pela regular tramitação da matéria, porquanto encontra-se revestida de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, podendo dessa forma, seguir para deliberação em plenário.
Impende salientar que, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.

É o parecer.
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